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DECRETO NO. í71 DE 04 DE OUTUBRO DÉ2023
r.,u.,r,nr.,,u ilO A iiil0 DA

EflEFE[I.]RÀ[1I]N|0|PAL0EPI]i.iURA "Declara Ponto Facultativo os D/as 09, 10, 11, 12
r.M A 4-l -tQ i ebcS e 13 de Outubro de 2023'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANURA, no uso de suas atribuiçôes

legais, considerando o lnciso lX, do Artigo 87, da Lei Orgânica do Município de

Planura,

DECRETA:

Art. 1o. Fica decretado ponto facultativo na rede pública municipal de

ensino de Planura/MG, nos dias 09, 10, 11, 12 e 13 de Outubro de 2023, em virtude

da "Semana do Saco Cheio".

Parágrafo único: A creche Menino Jesus fica excêtuada do disposto no

artigo 10, uma vez que funcionará com expediente normal e regular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Planura/MG de2023.
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Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.




